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    OBSERVAÇÃO_________________________________ 

 

O Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos, ALERTA a todos os licitantes que, por força do 

que fixa a legislação vigente e tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, 

está adotando como praxe a instauração dos processos administrativos sancionadores 

nos casos de prática de conduta vedada na lei e/ou no edital. 

 

Solicitamos que as empresas elaborem e apresentem suas propostas e lances de forma 

consciente, com a certeza de que poderão cumprir com o fornecimento em objeto da 

forma como foi previsto no edital e, dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade 

exigidos.  

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à re-

gra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas e somente serão deferidos se em 

total consonância com a lei. 

 

Ratificamos, portanto, a solicitação para que as propostas sejam elaboradas de forma 

consciente e responsável, visando afastar quaisquer problemas futuros, tanto para a 

Administração Pública como para as empresas licitantes. 
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                                    EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000170/2023 

 
 

O HOSPITAL MUNICIPAL “DR TABAJARA RAMOS”, através da Comissão de Licitações, tor-

na público, para conhecimento dos interessados, a realização de procedimento de 

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, obje-

tivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS FISIOTERAPICOS - PROJETO DE LEI 188/2021 E DAS EMENDAS IMPOSITIVAS n.24, 118, 

195 E 204, de acordo com o disposto neste edital. 

 

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 

12 de abril de 2023 às 09h00min 

UASG: 927826 – HOSPITAL MUNICIPAL DR TABAJARA RAMOS 

Local da Sessão Pública: https://www.gov.br/compras/pt-br 
 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

Eletrônico https://www.gov.br/pt-br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste 

Edital e será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 

nos autos do processo em epígrafe e indicados pela autoridade competente. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O certame deverá ser processado e julgado em conformida-

de com as disposições deste Edital e seus Anexos, pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações e o Decreto Municipal nº 24.355, de 10 

de março de 2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem as disposições da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrô-

nicos: www.gov.br/compras/pt-br e www.mogiguacu.sp.gov.br.  

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser enviados no prazo 

de até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

endereçados exclusivamente via internet ao endereço Eletrônico: 

hmtr.pregoeira@gmail.com 

As eventuais impugnações contra este Edital deverão ser encaminhadas com antece-

dência no prazo de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 

pública do certame, podendo ser protocolizadas na Sala de Comissão de Licitação do 

Hospital Municipal, em dias úteis, das 08h00min às 16h00min, ou encaminhadas via in-

ternet ao endereço Eletrônico: hmtr.pregoeira@gmail.com. 

mailto:hmtr.pregoeira@gmail.com
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/pt-br
file:///C:/Users/Compras2/Downloads/www.gov.br/compras/pt-br%20e%20www.mogiguacu.sp.gov.br
file:///C:/Users/Compras2/Downloads/hmtr.pregoeira@gmail.com
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A sessão pública, esclarecimentos e eventuais impugnações, podem ser acompanha-

dos pelo endereço www.gov.br/compras/pt-br, selecionando as opções Consultas > 

Pregões > Em andamento > Cód. UASG “927826”. 

 

Observação: A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o 

INTERVALO MÍNIMO de 1,0%. 

 

1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E SESSÃO 

PÚBLICA 

 

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 

disputa de preços, será exclusivamente por meio Eletrônico, no endereço  

www.gov.br/compras/pt-br .  

 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 12 de abril 

de 2023 às 09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições 

descritas neste Edital. 

 

1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 

10.024/19, art. 30, § 5º). 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS FISIOTERAPICOS - PROJETO DE LEI 188/2021 E DAS 

EMENDAS IMPOSITIVAS n.24, 118, 195 E 204, conforme condições, quantidades e exigên-

cias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Re-

ferência, devendo o licitante oferecer proposta para de acordo com as especificações 

que o compõem. 

 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2.4. Em casos de divergências entre Edital, Termo de Referência, Proposta de Preços 

e Minuta de Contrato, prevalecerá o descrito no Termo de Referência, por ser o docu-

mento primário que deu base aos demais.   

 

2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto à 

Comissão de Licitações pelo telefone (19) 3891-9446 ou pelo e-mail 

hmtr.pregoeira@gmail.com. 

 

2.6. A licitante vencedora deverá executar o fornecimento, mediante solicitação do 

servidor público designado como gestor do Contrato. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 As licitantes deverão estar previamente credenciadas junto ao órgão provedor 

– Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF/COMPRASNET. 

mailto:hmtr.pregoeira@gmail.com
http://www.gov.br/compras/pt.br
http://www.gov.br/compras/pt.br
file:///C:/Users/Compras2/Downloads/www.gov.br/compras/pt-br
file:///C:/Users/Compras2/Downloads/hmtr.pregoeira@gmail.com
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3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave 

de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema Eletrônico – 

COMPRASNET. 

 

3.3 As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a se-

rem cumpridos para o registro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedo-

res - SICAF estão disponíveis no endereço Eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

 

3.4 O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral ativo no Siste-

ma de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

3.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica em responsabilidade 

legal da licitante ou de seu representante legalmente constituído e presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

3.6 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em 

cada Pregão Eletrônico. 

 

3.7 Deverá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou que resulte na inviabilidade do uso 

da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

 

3.8 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão.  

 

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetua-

das em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, in-

clusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabi-

lidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros.  

 

3.10 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados ca-

dastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa-

ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.11 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar em sua ina-

bilitação. 

 

3.12 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 

acordo com as orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-

br/sistemas/sicaf-digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 
 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1 Poderão participar deste Pregão todos os interessados do ramo de atividade per-

tinente ao objeto (conforme CNAE – Classificação Nacional de Atividades Econômicas, 

Contrato Social ou outra forma de comprovação de compatibilidade do ramo de atu-

ação da empresa com o objeto da licitação legalmente admitido), desde que sejam 

credenciadas, com cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de Forne-

mailto:hmtr.pregoeira@gmail.com
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital
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cedores – SICAF, condição para a utilização do sistema Eletrônico – COMPRASNET, con-

forme item 3. 

 

4.1.1 Não poderão participar desta licitação os interessados:  

 

4.1.2 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na for-

ma da legislação vigente; 

 

4.1.3 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.1.4 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expres-

sos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.1.5 Enquadradas nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993 e suas 

alterações posteriores; 

 

4.1.6 Impedidas de licitar e/ou contratar com a HOSPITAL MUNICIPAL DR TABAJARA 

RAMOS nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula nº 511 do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo; 

 

4.1.7 Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98 e im-

pedidas de contratar para fins estabelecidos pela Lei Estadual nº 10.218/99; 

 

4.1.8 Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

 

4.1.9 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

 

4.1.10 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, ou ainda; 

 

4.2. Como condição para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 

“não”, em campo próprio do sistema Eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.2.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

artigos 42 a 49; 

 

4.2.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos; 

 

4.2.3 que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

4.2.4 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.2.5 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obri-

gatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

                                                      
1
 SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os 

órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e 

artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 

mailto:hmtr.pregoeira@gmail.com
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4.2.6 que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

 

4.2.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; e 

 

4.2.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

4.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitan-

temente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descri-

ção do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

 

5.1.1.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.1.2. A proposta enviada ao sistema em arquivo anexo poderá ser identificada, tendo 

em vista que, os documentos somente serão disponibilizados para avaliação do Prego-

eiro e para acesso público somente após o encerramento da etapa de lances. 

 

5.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

 

5.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a pro-

posta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docu-

mentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema Eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimen-

tos de negociação e julgamento da proposta. 

 

mailto:hmtr.pregoeira@gmail.com
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

5.8.  Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigo-

rosamente a descrição detalhada do item cotado, informando marca/fabricante (se 

for o caso) em campo próprio do sistema, número do registro em órgão competente (se 

for o caso), preço unitário e total do item, com no máximo 02 (duas) casas decimais a 

vírgula. 

 

5.8.1- O licitante deverá ofertar somente uma marca para o(s) item(ns), sob pena de 

desclassificação, também não será permitida a troca da marca inicialmente ofertada. 

 

5.9.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, se-

rão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 
5.10- O licitante deverá ofertar somente uma marca para o(s) item(ns), sob pena de 

desclassificação, também não será permitida a troca da marca inicialmente ofertada 
 

5.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, en-

cargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, 

inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha 

ônus para o Município de Mogi Guaçu. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema Ele-

trônico, dos seguintes campos: 

 

6.2.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.2.2 Marca; 

6.2.3 Descrição detalhada do produto ofertado de acordo com a especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, fabricante, embalagem, valida-

de, quantidade, peso, informações nutricionais, etc. 

 

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-

videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qual-

quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com no máximo 

02 (duas) casas decimais, fixo e irreajustável, com a inclusão de todos os custos opera-

cionais de sua atividade e os tributos eventualmente incidentes, bem como as demais 

despesas diretas e indiretas, não cabendo ao HOSPITAL MUNICIPAL nenhum custo adi-

cional. 
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6.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

 

7.1 No dia 12 de abril de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na 

Internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas ele-

trônicas recebidas e início da etapa de lances. 

 

7.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edi-

tal, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigi-

das no Termo de Referência. 

 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pre-

goeira e os licitantes. 

 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusi-

vamente por meio do sistema Eletrônico, sendo imediatamente informados do seu re-

cebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a me-

lhor oferta deverá ser de 1,0%. 

 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segun-

dos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lan-

ces. 

 

7.10 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorro-

gações. 
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admi-

tir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recep-

ção dos lances. 

 

7.19. Quando a desconexão do sistema Eletrônico para a Pregoeira persistir por tem-

po superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participan-

tes, no sítio Eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, conforme defini-

do neste Edital e seus anexos.  

 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.22. Em relação a itens com participação de microempresas e empresas de peque-

no porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automá-

tica, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, pro-

cedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno por-

te que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada de-

sista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em-

presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não se-

guidas de lances). 

 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferên-

cia, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.29.1. no país; 

7.29.2. por empresas brasileiras;  

7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que aten-

dam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema Eletrôni-

co dentre as propostas empatadas. 

 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema Eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresenta-

do o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

7.33. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação reali-

zada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando neces-

sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julga-

mento da proposta. 
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7.35. Em casos de divergências entre Edital, Termo de Referência, Proposta de Preços 

e Minuta de Contrato, prevalecerá o descrito no Termo de Referência, por ser o docu-

mento primário que deu base aos demais.   
 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classifi-

cada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação constante nos autos do processo, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

simbólico ou de valor zero, ou ainda manifestadamente inexequível. 

 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materi-

ais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a par-

cela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indí-

cios que fundamentam a suspeita. 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente po-

derá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital com-

plementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação es-

crita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pela Pregoeira. 

 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, valores nutri-

cionais, tipo, validade, peso, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio Eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema Eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema Eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
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de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edi-

tal. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2.   A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

8.9. Nos itens com participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previs-

to nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

 

8.10. Na hipótese de uma mesma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sa-

grar-se vencedora quanto à cota principal e à reservada, a contratação de ambas as 

cotas deverá ocorrer pelo preço da cota de menor valor. 

 

8.11. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

licitante vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanes-

centes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

9.1.1. SICAF 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas do Estado de SP 

 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.4.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subse-

quente. 

9.2. Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a 

documentação relativa: 

 

9.3. à habilitação jurídica. 

9.4. à regularidade fiscal e trabalhista 

9.4.1. à qualificação técnica 

9.4.2. à qualificação econômico-financeira 
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9.5. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela 

pregoeira e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste 

Edital. 

 

9.5.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas os documentos indi-

cados nos subitens 9.6. - Habilitação Jurídica, 9.7. - Regularidade fiscal e trabalhista e 

9.9. - Qualificação econômico-financeira, sendo que os demais são obrigatórios apre-

sentação.  

 

9.5.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SI-

CAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o docu-

mento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

 

9.5.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regu-

laridade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma do-

cumentação vencida junto ao SICAF. 
 

9.6. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.6.1.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re-

gistrado na Junta Comercial da respectiva sede, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

9.6.1.2. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de to-

das as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

 

9.6.1.3. Prova de registro empresarial no caso de empresa individual; 
 

9.6.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expe-

dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

9.6.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condi-

ção de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, 

de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

9.7. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.7.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

9.7.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa 

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

 

9.7.1.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, comprovada mediante a apre-

sentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 

com Efeitos de Negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
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todos os créditos tributários federais e a Dívida ativa da União (DAU) por elas adminis-

trados; 

 

9.7.1.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual (dívida ativa), relativa à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relaciona-

dos com o objeto licitado: 

 

a) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços, expedida pelo Estado sede da empresa licitante ou declaração de isenção ou 

de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei. 

 

9.7.1.5.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Mobiliários, expedida pela prefeitura do domicílio ou sede 

do licitante. 

 

9.7.1.6. Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (CRF do FGTS). 

 

9.7.1.7. Prova de situação regular da empresa licitante perante a Justiça do Trabalho – 

TST. 

 

9.7.1.7.1. Para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista também serão aceitas 

certidões positivas com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributá-

rio Nacional, não sendo aceito protocolo de solicitação de documentos. 

 

9.7.1.7.2. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo al-

guma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que aten-

didos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declara-

da(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for decla-

rado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positi-

vas com efeito de certidão negativa. 

 

9.7.1.7.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a de-

cadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.8. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

 

9.8.1.1. Comprovação de aptidão para a realização do objeto da presente licitação, 

através de atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

demonstrando que a empresa licitante realizou ou esteja realizando o fornecimento do 

objeto, atestando execução satisfatória dos produtos ofertados, em no mínimo 30% (trin-

ta por cento) das quantidades, em qualquer época. 

 

9.8.1.1.1. Somente serão considerados válidos atestados com timbre da entidade ex-

pedidora e com identificação do nome completo. O atestado deverá ser datado e 

assinado por pessoa física, identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, 

bem como dados para eventual contato, estando às informações sujeitas à conferên-

cia pela Pregoeira. 

 

9.9. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 
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9.9.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não 

anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para abertura do certame. 

 

9.9.1.2. Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apre-

sentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

9.9.2. Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a 

fim de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO:  

 

9.9.2.1. A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá 

apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de Mi-

croempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO IV).  

 

9.10- OUTROS DOCUMENTOS:  

 9.10.1- Deverá apresentar ainda Declaração Unificada conforme modelo constante do 

ANEXO III.  

 

9.10.1.1- A falta da declaração citada no subitem 9.10.1 não causará a inabilita-

ção/desclassificação do proponente, estando o mesmo ciente de que, assim que solici-

tado por responsáveis da Comissão de Licitações, deverá fornecer os dados.  

 

9.11- A habilitação dos licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscri-

ção cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 

atualizados.  

 

9.12. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela Prego-

eira e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

9.12.1.  No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes valida-

de e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

9.12.2 O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante.  

 

9.12.2.1. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver con-

correndo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis.  

 

9.12.2.2. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a ina-

bilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) sufi-

ciente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

9.12.2.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
 

10. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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10.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, 

em sistemas específicos, as seguintes situações: 

 

10.1.1. Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Forne-

cedores – SICAF; 

 

10.1.2. Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superve-

niente impeditivo da habilitação;  

 

10.1.3. Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra 

infantil;  

 

10.1.4. Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas 

as exigências editalícias;  

 

10.1.5. Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente 

de Proposta”;  

 

10.1.6. Não estar impedida ou suspensa do direito de licitar e contratar perante o Muni-

cípio de Mogi Guaçu ou declarada inidônea. 

 

10.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação 

da documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, a 

Pregoeira o convocará para apresentação dos documentos exigidos nos itens 11, 12, e 

respectivos subitens. 

 

10.3. Ocorrendo a inabilitação, a Pregoeira convocará o autor do segundo menor 

lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada 

a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao 

critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 

revogar a licitação. 
 

11. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira convocará o licitante detentor da 

melhor oferta, item a item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO 

ex: zip e pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em 

conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a Pregoeira fará uso de a 

ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar os documentos utilizando 

o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.1.1. A proposta ajustada deverá estar acompanhada de Catálogo detalhado com 

imagens e especificações técnicas do Produto, bem como informações referentes à 

garantia do produto apresentado na proposta para análise e verificação da equipe 

técnica. O catálogo deverá ser enviado no Serviço de Padronização, juntamente com 

a listagem contendo a descrição completa de todos os itens, código do produto, 

quantidade enviada, marca e fabricante. O catalogo apresentado serão analisadas 

com o objetivo de aferir sua compatibilidade com as especificações contidas no edital. 

A proposta será desclassificada caso o catalogo seja apresentada fora das 

especificações técnicas solicitadas no edital ou caso não seja apresentado no prazo 

para o item.  
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11.1.2. Deverá apresentar juntamente com a proposta ajustada os documentos 

conforme item 13 subitens 13.2 a 13.7 do edital. 

 

11.2.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação; 

 

11.3. O licitante deverá anexar a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA dos itens 

classificados, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão 

público, ou seja, das 08h00min às 16h00min, contados da convocação. 

 

11.4. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta 

ajustada por meio dos e-mails:  hmtr.pregoeira@gmail.com. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com a Pregoeira para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A Pregoeira não se responsabilizará por e-

mails por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do Município de Mogi Guaçu quanto do emissor. 

 

11.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 02 (DUAS) HORAS, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 

alegação, o envio da Proposta de Preço e documentos de habilitação, sendo realiza-

do, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.5.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

 

11.5.1.1 É facultada a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instru-

ção do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deve-

ria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

 

11.5.2. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada, ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, a 

Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessiva-

mente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 

este Edital. 

 

11.6.  Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação 

de Órgão da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese 

sua veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

  

11.7. A proposta deverá conter: 

 

11.7.2. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta; 

 

11.7.3. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por ex-

tenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 

11.7.4. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execu-

ção do objeto; 
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11.7.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da 

data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º; 

 

11.7.6. Especificação do produto, marca, fabricante, embalagem, composição, peso, 

embalagem, validade, informações nutricionais etc; 

 

11.7.7. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 

até 02 (duas) casas decimais (0,00), com o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

11.7.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, preva-

lecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

11.7.8. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve aten-

der todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de des-

classificação. 

 

11.7.9. A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos com-

plementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.7.10. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação. 

 

11.7.11. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

11.8. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

Edital. 

 

12. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 

12.1. A documentação solicitada no item 9, e a proposta original, caso solicitada, deve-

rão ser encaminhadas em original ou cópias autenticadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação da Pregoeira no sistema Eletrônico, no seguinte en-

dereço: Avenida Padre Jaime, n° 1.500 – Jardim Planalto Verde – Mogi Guaçu - SP, CEP 

13844-070. Aos cuidados da Comissão de Licitações e a Pregoeira responsável. O enve-

lope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou 

empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

12.1. No caso de autenticação em cartório virtual, os mesmos deverão estar acom-

panhados das respectivas chaves de autenticidade para averiguação. 

 

12.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação 

da documentação de habilitação, documentos dos produtos e proposta final pelo lici-

tante classificado em primeiro lugar devidamente aprovadas pela pasta requisitante, a 

Pregoeira o declarará vencedor. 

 

12.3. Ocorrendo a inabilitação ou desclassificação, a Pregoeira convocará o autor do 

segundo menor lance para apresentar sua documentação e, se necessário, observada 
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a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao 

critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revo-

gar a licitação. 
 

13. DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES; DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA / CATÁLOGO E 

AMOSTRAS. 

 

13.1.A empresa licitante, que estiver classificada em primeiro lugar, deverá apresentar 

junto a proposta ajustada, no prazo de até 02(duas) os seguintes documentos: 

 

13.2. Declaração do fabricante/licitante que o equipamento e acessórios são novos 

(sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estão fora de linha de fabricação. 

 

13.3.  Declaração de que a empresa possui em seu quadro técnico, colaboradores ca-

pacitados a realizar os atendimentos técnicos e manutenções pela Fabricante do equi-

pamento.  

 

13.4. Comprovação por meio de folders, ou catálogos, ou impressão de páginas do 

fabricante na internet, com todas as características técnicas obrigatórias, e manual 

registrado na ANVISA. 

 

13.4.1. A avaliação técnica do equipamento será realizada com base no manual regis-

trado na ANVISA. E em caso de duvidas pela Equipe técnica, poderá ser solicitado um 

Equipamento como demonstração, esse Equipamento deverá permanecer no Hospital 

por 5 (cinco) dias uteis sem ônus. 

 

13.4.2. No caso em que haja necessidade de apresentação de equipamento para ana-

lise, a licitante deverá apresenta-lo no prazo de até 03(três) dias uteis após notificação 

da Pregoeira. 

 

13.5. Declaração do fornecedor se responsabilizando pela instalação e treinamento 

operacional dos equipamentos em local e data indicados pelo contratante e que as-

sume todos os custos relativos a estes procedimentos. 
 

13.6. Declaração do fornecedor garantindo a assistência técnica, manutenção e cali-

bração do aparelho prestada no local de instalação dos equipamentos, (custo de 

transporte por conta do fornecedor) diretamente pelo fabricante/licitante, ou empresa 

devidamente autorizada, indicando nome do Responsável Técnico, endereço e telefo-

ne de contato.  

 

13.7. No caso de participação da empresa ser uma DISTRIBUIDORA deverá obrigatoria-

mente ser anexada uma declaração do fabricante com permissão para comercializa-

ção do equipamento oferecido. 

 

13.8. A empresa licitante, que estiver classificada em primeiro lugar, deverá apresentar 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da intimação efetuada pela Pregoeira, 

através do sistema Eletrônico, os seguintes documentos no original ou cópia autentica-

da: 

 

13.8.1. Certificado de Registro do produto/equipamento, emitido pela ANVISA – Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, ou copia da publi-

cação no “Diário Oficial da União” com despacho da concessão de registro, referente 

ao produto/equipamento ofertado, ou declaração de isenção de registro relativamen-

te ao registro do produto/equipamento. Caso o prazo de validade esteja vencido de-
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verá ser apresentado o Certificado de Registro, ou cópia da publicação no “DOU” 

acompanhado do pedido de revalidação “FP1” e “FP2”, datado do semestre anterior 

ao do vencimento, na forma do Art. 14, parágrafo 6° do Decreto Federal n° 79.094/77. 

 

13.8.2. Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA – 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 

(art. 2º), Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 2º), Lei Federal nº 9.782/99 (art. 7º, inciso VI) e 

Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98. 

 

13.8.3. Comprovação da licença (LF) por órgão sanitário do Estado ou Município em 

que se localize a empresa licitante, contendo permissão para o seu funcionamento pa-

ra o desenvolvimento da atividade a que foi autorizada. 

 

13.8.3.1 Caso o Alvará Sanitário esteja vencido, será aceito protocolo de solicitação de 

renovação, desde que tenha sido requerido no prazo mínimo que anteceder o venci-

mento, constante na legislação sanitária Municipal/ Estadual ou Distrital da sede licitan-

te; 

 

13.8.4. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle (CBPF e C) emitido pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou do país de origem com tradução 

juramentada. “Fabricantes” emitido pala autoridade sanitária do país de origem. Para 

objeto importado poderá ser apresentado o Certificado do órgão competente do país 

de origem, mas, indispensavelmente deverá vir acompanhado de tradução para língua 

portuguesa, feita por tradutor juramentado, ou laudo de inspeção emitido pela autori-

dade sanitária brasileira com validade de 01 (um) ano; 

 

13.9. O prazo para a entrega dos documentos estabelecidos nos itens 13.6.1 a 13.8.4 

poderá ser excepcionalmente prorrogado por igual período, desde que haja solicitação 

formal da licitante convocada através do e-mail hmtr.pregoeira@gmail.com  em razão 

de fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 

 

13.9.1. Caso os documentos da melhor proposta sejam reprovados, será convocada 

para apresentação a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 

 

13.10. Na apresentação dos documentos, a sessão será suspensa e retomada somente 

após a análise acerca da aceitação do produto a que se refere, exarando-se a deci-

são no campo próprio do sistema Eletrônico COMPRASNET e comunicando-a via chat. 

 

13.11. A entrega dos documentos fora do local ou prazo indicado pela Pregoeira acar-

retará a desclassificação do licitante.  

 

13.12. Os documentos da empresa licitante vencedora, depois de analisadas, serão 

retidas e ficarão no anexadas ao processo licitatório para futuras conferências. 

 

13.13. Não será devido ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer 

espécie por conta do envio de documentos.  

 

13.14. Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pela 

Pregoeira no chat do sistema Eletrônico COMPRASNET.  

13.15. A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério da Pregoei-

ra, acarretar a recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o 

caso, ocasião em que se procederá à chamada do licitante classificado na sequência.  
 

14. DOS RECURSOS 
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14.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indican-

do contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo pró-

prio do sistema. 

 

14.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

 

14.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo 

intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que come-

çará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

14.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

Eletrônico via Internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br  

 

14.5. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encami-

nhá-lo devidamente informado à Autoridade competente. 

 

14.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetí-

veis de aproveitamento. 

 

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

 

14.8. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equiva-

lente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 

da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema Eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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16.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classi-

ficado em primeiro lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, 

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 

ele adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponen-

te vencedor pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade com-

petente. 

 

16.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição do objeto licitado. 
 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1 Vide Cláusula Quarta da Minuta de Contrato – ANEXO V 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1.  Vide Cláusula Sexta da Minuta de Contrato – ANEXO V 
 

19. DA CONTRATAÇÃO 

 

19.1. Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados no Contrato, 

cuja minuta constitui o ANEXO V deste Edital.  

 

19.2. O Contrato será encaminhado através de correio Eletrônico, para o endereço 

de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo a CONTRA-

TADA a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a en-

trega da via original na Comissão de Licitações do HOSPITAL MUNICIPAL “DR. TABAJARA 

RAMOS”, em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da efetiva convocação 

expedida pela Comissão de Licitações. 

 

19.3. Não sendo assinado o Contrato ou retirado instrumento equivalente, poderá a 

Administração convocar o outro proponente classificado, observada a ordem da classi-

ficação, para celebrar o Contrato ou retirar instrumento equivalente nas mesmas con-

dições de sua oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste Edital, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

19.4. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio 

de comunicação que comprove a data do correspondente recebimento. 

 

19.5. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo inicial, sob alega-

ção de motivo justo, que poderá ou não ser aceito pelo HOSPITAL MUNICIPAL de acor-

do com seu critério. Não havendo decisão, a assinatura do Contrato ou retirada de 

instrumento equivalente deverá ser formalizada no prazo previsto no item 18.2. 

 

19.6. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equi-

valente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obri-
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gação assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a as sanções pre-

vistas no item 20.1. e subitens. 

 

19.7. A licitante CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições con-

tratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos fornecimentos, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

 

19.8. No ato da assinatura do Contrato, a empresa licitante vencedora se obriga a 

assinar o Termo de Ciência e Notificação – ANEXO IV, conforme Resolução nº 08/2004 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

19.9. CASO SEJA NECESSÁRIO, na assinatura do Contrato, poderão ser exigidos os se-

guintes documentos: 

 

19.9.1. Procuração no caso de representante(s) da(s) empresa(s) ou contrato social no 

caso de sócio proprietário. 

 

19.9.2. A Procuração no caso de representante (pública ou particular com firma reco-

nhecida em cartório) deverá conter: como Mandante a(s) empresa(s), representada(s) 

legalmente por quem de direito, expressa e claramente os poderes especiais para assi-

natura do Contrato pelo Mandatário. 

 

19.9.3. Cédula de identificação. 

 

19.10. Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua pro-

posta, não mantiver habilitação regular ou se recusar a assinar o Contrato ou não en-

tregar o documento exigido no item 19.9., será convocado outro licitante, observada a 

ordem de classificação, para celebrar o Contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis. 

 

20.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

20.1. Vide Cláusula Terceira da Minuta de Contrato - ANEXO V. 
 

21. DAS PENALIDADES 

 

21.1. A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em celebrar o Contrato 

no prazo estabelecido no item 19.2, quando convocada dentro do prazo de validade 

de sua proposta, ou ainda deixar de comunicar superveniência de fato impeditivo da 

habilitação ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 

 

21.1.1. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada. 

21.1.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 

Município de Mogi Guaçu e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral, 

pelo período de até 05 (cinco) anos. 

21.2. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a 

licitante poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, 

à sanção adiante prevista: 

 

21.2.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Mogi Guaçu, 

que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração dos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) anos. 

mailto:hmtr.pregoeira@gmail.com


 

 

Avenida Padre Jaime, nº 1500 – Jd. Planalto Verde – Mogi Guaçu/SP – CEP 13844-070 – Fone (19) 3891-9446                              

                                      CNPJ 59.015.438/0001-96 - E-mail: hmtr.pregoeira@gmail.com e hmtr.licitacao@gmail.com 
                                                                                                                                Página 24 

 

21.2.2. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento. 

 

21.2.3. Rescisão do Contrato se a contratação já estiver efetuada, procedendo-se à 

paralisação do fornecimento. 

 

21.3. Na hipótese de descumprimento por parte da empresa CONTRATADA das obri-

gações assumidas em contrato ou de infringência de preceitos legais pertinentes, serão 

a ela aplicadas, segundo a gravidade da(s) falta(s) cometida(s), as penalidades esta-

belecidas na Cláusula Décima Primeira da Minuta de Contrato – ANEXO III. 
 

22.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 

ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 

desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dia úteis, da data fixada para a 

abertura da sessão pública do certame. 

 

22.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a Pregoeira e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00min às 16h00min, no Setor de Licitações - na Avenida Padre Jaime, 

nº  1.500, Jardim Planalto Verde, Mogi Guaçu/SP, ou encaminhadas através de e-mail 

no endereço Eletrônico: hmtr.pregoeira@gmail.com. 

 

22.1.2. Caberá a Pregoeira, receber e examinar as impugnações e os pedidos de escla-

recimentos ao edital e seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos res-

ponsáveis pela elaboração desses documentos, encaminhando as impugnações à de-

cisão pela autoridade competente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

22.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do Edital 

não afetar a formulação da proposta. 

 

22.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, 

em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por do-

cumento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 

22.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio Eletrônico via Internet, endereçados exclu-

sivamente ao e-mail: hmtr.pregoeira@gmail.com. 

 

22.3.1. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

22.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previs-

tos no certame.  

 

22.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deve-

rá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
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22.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

do Estado de São Paulo através do endereço Eletrônico 

https://www.imprensaoficial.com.br/, e no Portal de Transparência do Município através 

do endereço Eletrônico www.mogiguacu.sp.gov.br/. 

 

23.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o HOSPITAL MUNICIPAL DR TABAJARA RAMOS não será, em caso algum, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 
 

23.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.4. Os licitantes participando da presente licitação declararam que conhecem a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e  

autorizam a Pregoeira a coletar e tratar os dados pessoais de seus representantes, para 

o fim exclusivo de viabilizar o presente procedimento licitatório e a futura execução do 

objeto contratado, observando-se as exceções previstas no art. 11, II da LGPD: Fica 

autorizada a coleta e o tratamento do nome completo e cópias e números de 

identidade e CPF dos representantes das licitantes, bem como eventuais dados pessoais 

incluídos em contrato social, estatuto ou documento equivalente, enquanto for 

necessário ao atingimento da finalidade a seguir exposta; II. a coleta e tratamento dos 

dados acima especificados tem por finalidade viabilizar o presente procedimento 

licitatório e a futura execução do objeto contratado; III. a Pregoeira não divulgará os 

dados pessoais coletados.  

 

23.5. Os titulares dos dados poderão revogar a anuência aqui manifestada, ou solicitar 

que sejam eliminados os seus dados pessoais não anonimizados, ficando cientes que 

isto poderá impedir sua continuidade no processo licitatório. 

 

23.6. Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado 

à Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, veda-

da a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo 

desde a realização da sessão pública. 

 

23.7. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 

pela Pregoeira. 

 

23.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legis-

lação vigente. 

  

23.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omis-

sões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação 

vigente. 

23.10. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram. 
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23.11.Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qual-

quer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da im-

prensa, na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada 

do original para autenticação pela Pregoeira, e serão retidos para oportuna juntada 

aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

 

23.12. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

23.13. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de 

Apoio. 

 

23.14. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja to-

dos os estabelecimentos da empresa. 

 

23.15. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação 

não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 

requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

23.16. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

23.17. O licitante vencedor deverá manter, durante a validade do Contrato, todas as 

condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

23.18. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunica-

ção da Pregoeira em contrário. 
 
23.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente no HOSPITAL MUNICIPAL “DR TABAJARA RAMOS”.  

 

23.21. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

23.22. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que 

não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de 

sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 

23.23. Constitui motivo justo para inabilitação de desclassificação da proponente, ou 

rescisão de Contrato, a falsidade de qualquer documento dado ou declaração, forne-

cidos ou prestados pela Proponente, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível 

e representação ao Ministério Público com fins penais. 

 

23.24. A participação nesta licitação em qualquer de suas fases, implica a plena acei-
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tação de todas as suas cláusulas e condições.  

 

24. DOS ANEXOS 

 

24.1. Integram o presente edital os seguintes anexos: 

24.1.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

24.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

24.1.3. ANEXO III – Declaração Unificada 

24.1.4. ANEXO IV- Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP 

24.1.5. ANEXO V – Minuta de Contrato.  

 

 

Mogi Guaçu, 23 de março de 2023. 

 

 

 

 

WAGNER TADEU CEZARONI 

Superintendente  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente termo tem por objetivo a aquisição de equipamentos fisioterápicos através 

do Projeto de Lei 188/2021 e das Emendas Impositivas nº24, 118, 195, 204. 

  

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A aquisição de equipamentos fisioterápicos faz-se necessário em virtude de diversos 

fatores como a implementação de novos serviços que necessitam ser estruturados para 

um pleno funcionamento.  

2.2. A inovação tecnológica progrediu de forma tão acelerada que vem fazendo parte de 

quase todos os aspectos de nossas vidas. A Tecnologia em saúde é entendida como sen-

do os medicamentos, equipamentos, dispositivos e procedimentos médicos cirúrgicos usa-

dos no cuidado médico bem como os sistemas organizacionais e de apoio mediante os 

quais este cuidado é dispensado. Nesse sentido, quando uma nova tecnologia é anuncia-

da põe em movimento fortes motivações humanas e expectativas de pacientes, médicos, 

administradores de instituições e empresas de saúde. Assim, quando da aquisição de no-

vos equipamentos hospitalares, entende-se que a gestão de tal processo deve ser voltada 

para o assistencialismo de qualidade e segurança, para estruturação do sistema de saúde. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, CONFORME A SEGUIR: 

 

ITEM  QUANT  UNID. DESCRIÇÃO 

1 1,00 PCS Bicicleta ergométrica eletromagnética vertical, com programas 

e ajuste de velocidade, carga e tempo, com capacidade para 

150 kg          

2 1,00 PCS Bicicleta ergométrica eletromagnética horizontal, com progra-

mas e ajuste de velocidade, carga e tempo, com capacidade 

para 150 kg          

3 1,00 PCS Aparelho de eletroestimulação, tecnologia de operação micro 

controlada; corrente TENS; corrente FES; 2 canais independentes 

em amplitude; opera corrente TENS em modo: normal, acupun-

tura, breve e intenso, V.F (varia frequência), V.I.F. (varia a inten-

sidade e frequência) e Burst; opera corrente FES em modo REC 

(recíproco); opera corrente FES em modo SYNC (sincronizado); 

potência de entrada - consumo máximo: 5 Va; 

Intensidade de corrente máxima por canal com carga resistiva 

de 1000 ohms (quando R=250Hz e T=500useg): 

Modo TENS normal e FES sync: 100 mA pico a pico por canal; 

Duração (largura - T) da fase positiva do pulso da corrente TENS 

e FES a 50% da amplitude máxima: variável de 25 useg a 500 

useg; faixa de frequência de repetição de pulso (R) para TENS e 

FES a 50% da amplitude máxima: variável de 0,5 a 250 Hz; mo-

dulação em trens de pulso BURST (modo TENS): 7 pulsos corres-

pondentes a ciclo ON de 25 mseg e ciclo OFF de 475 mseg  (2 

Hz);  ON Time (FES): variável de 1 a 60segundos; OFF Time (FES): 

variável de 1 a 60  segundos; com registro na ANVISA, com di-

mensões aproximadas de : 20.0 cm x 11.0 cm x 4.0 cm, com 

peso aproximado de 500g.       

4 1,00 PCS Escada de canto de 3 a 4 (em L), com rampa e corrimãos du-
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plos.          

5 1,00 PCS Barra paralela epox com piso 3mt          

6 2,00 PCS Mini Bicicleta cicloergométrico para exercício sentado, uso fisio-

terápico. Possibilitar o uso tanto para membros inferiores (per-

nas) quanto para membros superiores (braços). Ser de fácil 

montagem e de fácil uso. Com monitor digital multifunções.          

7 1,00 PCS Aparelho de eletro estimulação, tecnologia de operação mi-

crocontrolada; corrente TENS, FES; display gráfico de LCD, com  

aproximadamente128 x 64 pixels; graduação do tempo de su-

bida, descida, ON e OFF de cada onda na corrente FES; timer 

ajustável de 1 a 60 minutos; 4 canais de saída com variação 

independente de frequência e amplitude; potência de entra-

da-consumo máximo: 20 Va; possibilidade de modo TENS nor-

mal e FES sync: 250 mA pico a pico por canal; faixa de frequên-

cia de repetição de pulso (R) para TENS e FES; com possibilida-

de para modulação em trens de pulso - BURST (modo TENS): 7 

pulsos correspondentes a ciclo ON de 25 mseg e ciclo OFF de 

475 mseg (2 Hz); ON Time (FES): variável de 1 a 60 segundos; OFF 

Time (FES): variável de 1 a 60 segundos; RISE Tempo de subida 

do trem de pulso (FES): variável de 1 a 9 segundos; com registro 

na ANVISA; com dimensões aproximadas de  27.0 cm x 26.0 cm 

x 12.0 cm e peso aproximado a 1kg. 

8 2,00 PCS Eletroestimulador neuromuscular funcional, de média e baixa 

frequência, microcontrolado, destinado a todas as áreas de 

atuação da eletroterapia, com as funções:Corrente interferên-

cial - Bipolar, vetor manual, vetor automático e isopla-

nar.Corrente Russa - TENS Normal, VIF, VLP, VF, Burst e Burst Mo-

dulada FESCorrentes Diadinâmicas - DF, MF, LP, CP, CP 

iDMonofásica - Quadrada, Exponencial, Ultra Excitante, Direta e 

Interrompida MicrocorrentesDisplay de cristal líquido ( LCD ), 

permitindo ao usuário visualizar todos os parâmetros programa-

dos.          

9 1,00 PCS Esteira ergométrica elétrica profissional, capacidade de no mí-

nimo 130 kg, com amortecedores, display com função de con-

trole de inclinação, velocidade, tempo, distância, calorias, ba-

timentos cardíacos, gráficos, recuperação e sleep, com pro-

gramas de treinamento pré programados, sensor de batimentos 

cardíacos, controle de inclinação eletrônico com diversos níveis 

de inclinação, chave de segurança, dobrável.          

10 2,00 PCS Aparelhos de laser, sendo com laser vermelho e infravermelho 

simultâneos, com pulseira para realização da técnica ILIB, por-

tátil, com bateria interna e recarregável pela fonte de energia, 

bivolt. Laser infravermelho com potência de 100 mW e compri-

mento de onda de 808 nanômetros. Laser vermelho com po-

tência de 100 mW e comprimento de onda de 660 nanômetros.          

11 1,00 PCS Kettlebell 4 kg          

 

4. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, DO PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL 

  

4.1. Para cada pedido será encaminhada Autorização de Fornecimento pelo Setor respon-

sável, através de e-mail cadastrado, com prazo de entrega será de no máximo 90 (noven-

ta) dias corridos, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 
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4.2. Entregar o objeto contratado no Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos”, nº 1.500 – 

Planalto Verde, Mogi Guaçu/SP, de segunda à sexta feira, em dias úteis, das 08:00 às 11:30 

horas e das 13:00 às 15:30 horas. 

4.3. Os itens objeto(s) deste Termo de Referência serão entregue(s) e recebido(s) provisori-

amente, para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibili-

dade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de 

aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, observado o prazo de 

até 48 (quarenta e oito) horas corridos de sua entrega. 

4.4. Em caso de não aceitação dos itens objeto(s) fica a CONTRATATA obrigada a retirá-

lo(s) e a substituí-lo(s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser 

expedida pelo Hospital Municipal, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções 

capituladas neste Termo de Referência. 

 

5. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

5.1. De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n.° 8.666/93, o objeto será recebido da forma 

como se segue: 

a) Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para efeito de posterior 

verificação de conformidade do produto com as especificações do Edital da Licitação; 

b) Definitivamente, após verificação da sua conformidade com as especificações conti-

das na proposta apresentada e/ou no edital e seus anexos, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias a contar do recebimento provisório. 

5.2. A entrega do objeto pela empresa e seu recebimento pelo HMTR não implicam sua 

aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura corres-

pondente. 

5.3. O recebimento definitivo ficará condicionado à observância de todas as cláusulas e 

condições fixadas neste instrumento e na proposta comercial, bem como ao atendimento 

de eventuais solicitações no sentido de que a CONTRATADA promova a substituição do 

objeto entregue fora das especificações ou no qual venham a ser detectados defeitos, 

irregularidades ou imperfeições. 

5.4. Constitui igualmente condição para a formalização do recebimento definitivo, a apre-

sentação pela CONTRATADA de documento escrito onde constem às recomendações de 

uso, manutenção, conservação dos objetos entregues, bem como as relacionadas com as 

especificações técnicas destes. 

5.5. Os objetos deste contrato serão recusados: 

a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das constantes nos Anexos 

deste Termo e na proposta comercial da CONTRATADA; 

b) Quando apresentar qualquer defeito durante os testes de conformidade e verificação. 

5.6. Ocorrendo a recusa, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição do mesmo no 

prazo de entrega, contados da comunicação feita pelo Hospital Municipal. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRA-

TADA em face da lei e desta contratação. 

5.8. Nos termos do art. 76 da Lei n. 8.666/93, o Hospital Municipal rejeitará, no todo ou em 

parte, o objeto deste Contrato executado em desacordo com as cláusulas contratuais e 

proposta comercial. 

  

6. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

6.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Assinar o Contrato será recebido da forma como se segue: em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da sua notificação; 

b) Manter durante a vigência do Contrato as condições de habilitação exigidas no Edital; 

c) Cumprir os dispostos do Edital e seus Anexos. 
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d) Cumprir fielmente as obrigações definidas no Termo de Referência, de forma que os 

produtos sejam fornecidos de acordo com as exigências e prazos nele contidas; 

e) Comunicar ao Órgão Gerenciador, por escrito, qualquer anormalidade na prestação 

dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários; 

f) Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia e ex-

pressa anuência do Órgão Gerenciador, devendo, neste caso, assumir total responsabili-

dade da Licitante Vencedora; 

g) Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere ao recolhi-

mento dos impostos federais, estaduais e municipais, inclusive “ISSQN”, durante toda a 

execução do objeto, as quais são de natureza sine qua non para a emissão de pagamen-

tos e aditivos de quaisquer natureza; 

h) Havendo cisão, incorporação ou fusão da proponente, licitante vencedora ou futura 

empresa detentora da ata, a aceitação de qualquer uma destas operações, como pres-

suposto para a continuidade do Contrato, ficará condicionada à análise, pelo Órgão Ge-

renciador, do procedimento realizado e da documentação da nova empresa, conside-

rando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vis-

ta a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado; 

i) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a in-

cidir, direta e indiretamente, sobre a prestação dos serviços objeto desta licitação; 

j) Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con-

trato. 

k) Atender aos acréscimos e supressões solicitadas no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data de solicitação; 

l) Atender, durante o período de validade/garantia dos produtos fornecidos, aos chama-

dos para substituição, no caso de ser constatado algum defeito não ocasionado pelo ar-

mazenamento ou uso indevido pelo Hospital Municipal; 

m) Colocar à disposição do Hospital Municipal todos os meios necessários à comprovação 

da qualidade e operacionalidade dos bens, permitindo a verificação de sua conformida-

de com as especificações; 

n) Cumprir os prazos estipulados nesta Ata Registro de Preços e as especificações dos ma-

teriais, objeto da contratação; 

o) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em par-

te, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios redibitórios, defeitos ou incorre-

ções, não ocasionados pelo Hospital Municipal, durante toda a vigência do Contrato e da 

garantia. 

p) Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades requisitados, ga-

rantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo as exigências legais. 

q) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 

r) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao HMTR ou a terceiros, decorren-

tes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 

esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Hospital Municipal; 

s) Levar imediatamente ao conhecimento do Hospital Municipal quaisquer irregularidades 

ocorridas no fornecimento do objeto; 

t) Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Hospital Municipal, bem como 

atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à 

qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo Hospital Municipal; 

u) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Hospital Municipal para acom-

panhamento da execução do Contrato. A existência da fiscalização de modo algum di-

minui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço; 

w) Apresentar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes aos serviços objeto deste Contrato 

ao Almoxarifado do HMTR; 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1. Efetuar o pagamento, através da apresentação dos documentos que comprovem a 

entrega; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 

7.3. Verificar minuciosamente, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referencia e a da proposta, para fins de aceita-

ção e recebimento definitivo; 

7.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 

7.6. Efetuar o pagamento à Contrata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referencia; 

7.7. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-

tada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contrata-

da, se seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. DAS DECLARAÇÕES E DOCUMENTAÇÃO TECNICA 

 

8.1. Declaração do fabricante/licitante que o equipamento e acessórios são novos (sem 

uso, reforma ou recondicionamento) e que não estão fora de linha de fabricação. 

 

8.2. No caso de participação da empresa ser uma DISTRIBUIDORA deverá obrigatoriamen-

te ser anexado uma declaração do fabricante com permissão para comercialização do 

equipamento oferecido. 

 

8.3. Declaração que a empresa possui em seu quadro técnico, colaboradores capacita-

dos a realizar os atendimentos técnicos e manutenções pela Fabricante do equipamento. 

 

8.4. Comprovação por meio de folders, ou catálogos, ou manuais, ou impressão de pagi-

nas do fabricante na internet, com todas as características técnicas obrigatórias. 

 

8.5. Declaração do fornecedor se responsabilizando pela instalação e treinamento opera-

cional dos equipamentos em local e data indicados pelo contratante e que assume todos 

os custos relativos a estes procedimentos. 

 

8.6. Declaração de assistência técnica, manutenção e calibração do aparelho prestada 

no local de instalação do equipamento (custo de transporte por conta do fornece-

dor)diretamente pelo fabricante/licitante, ou empresa devidamente autorizada, indicando 

nome do Responsável Técnico, endereço e telefone de contato. 

 

8.7. A empresa licitante, que estiver classificada em primeiro lugar, deverá presentar os 

documentos no prazo de até 03(três) dias uteis,a contar da intimação efetuada pela Pre-

goeira, através do Sistema Eletrônico, os  seguintes documentos no original ou cópia auten-

ticada: 

 Certificado de Registro do produto/equipamento, emitido pela ANVISA – Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, ou copia da publica-

ção no “Diário Oficial da União” com despacho da concessão de registro, referente ao 

produto/equipamento ofertado, ou declaração de isenção de registro relativamente ao 

registro do produto/equipamento. Caso o prazo de validade esteja vencido deverá ser 

apresentado o Certificado de Registro, ou cópia da publicação no “DOU” acompanhado 

do pedido de revalidação “FP1” e “FP2”, datado do semestre anterior ao do vencimento, 

na forma do Art. 14, parágrafo 6° do Decreto Federal n° 79.094/77. 
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 Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA – 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 

(art. 2º), Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 2º), Lei Federal nº 9.782/99 (art. 7º, inciso VI) e 

Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98. 

 Comprovação da licença (LF) por órgão sanitário do Estado ou Município em que 

se localize a empresa licitante, contendo permissão para o seu funcionamento para o de-

senvolvimento da atividade a que foi autorizada. 

 Caso o Alvará Sanitário esteja vencido, será aceito protocolo de solicitação de re-

novação, desde que tenha sido requerido no prazo mínimo que anteceder o vencimento, 

constante na legislação sanitária Municipal/ Estadual ou Distrital da sede licitante; 

 Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle (CBPF e C) emitido pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou do país de origem com tradução 

juramentada. “Fabricantes” emitido pala autoridade sanitária do país de origem. Para ob-

jeto importado poderá ser apresentado o Certificado do órgão competente do país de 

origem, mas, indispensavelmente deverá vir acompanhado de tradução para língua por-

tuguesa, feita por tradutor juramentado, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade 

sanitária brasileira com validade de 01 (um) ano; 

 

9. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA 

 

9.1. Iniciados após o recebimento definitivo do equipamento contra defeitos de fabrica-

ção ou montagem e apresentação de qualidade inadequada, incluindo a preposição de 

toda e qualquer peça, componentes ou até a substituição do equipamento; 

 

9.2. Para os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, após atendi-

mento, os equipamentos estiverem operacionais conforme exigido por este Termo de Refe-

rência, e as demais funcionalidades idênticas às das instaladas em fábrica; 

 

9.3. Durante a garantia, o licitante vencedor, ou seu representante autorizado, será o único 

responsável pela manutenção dos equipamentos. Tanto a manutenção corretiva como a 

manutenção preventiva será parte integrante da garantia do equipamento, conforme 

recomendação do fabricante, sem nenhum custo adicional ao HMTR, incluindo desloca-

mento e transporte de pessoal e de equipamentos. O atendimento das manutenções de-

verá ser prestado preferencialmente na sede do HMTR, local onde o equipamento foi insta-

lado, no horário das 08:00 às 17:00 horas, das segundas as sextas-feiras, incluindo-se os sá-

bados, domingos e feriados e dias sem expediente nesta Unidade Hospitalar; 

 

9.4. A empresa vencedora também se responsabilizará por todo o custo de envio de equi-

pamentos e/ou peças necessárias para a restituição normal do funcionamento dos equi-

pamentos em garantia; 

 

9.5. Os serviços de assistência técnica durante o período serão de responsabilidade total 

da empresa fornecedora dos equipamentos (licitante vencedor), ou de seu representante, 

que será indicado formalmente pela empresa vencedora do certame licitatório; 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. A Administração poderá ainda, garantida a previa defesa da empresa contratada, 

que devera ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções: 

a) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no forne-

cimento ou nos demais prazos estipulados, limitado a 10% (dez por cento), sobre o valor da 

Autorização de Fornecimento; 
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c) multa compensatório-indenizatória de 10% (dez por cento) pelo não fornecimento do 

objeto, calculada sobre o valor da Autorização de Fornecimento; 

d) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 

o valor da Autorização de Fornecimento, contada da comunicação desta Autarquia con-

tratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

e) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Hospital Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

g) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da Autorização de Fornecimento, de acordo com sua conveniência e oportu-

nidade, comunicando a empresa licitante vencedora perda de interesse no recebimento 

da Nota Fiscal/fatura para pagamento do objeto, sem prejuízo da aplicação das penali-

dades previstas neste Instrumento; 

h) a inadimplência da empresa licitante vencedora, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse desta 

Autarquia contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, pode-

rá implicar a imediata rescisão unilateral do contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis; 

j) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, pode-

rão elas ser compensadas pelo Departamento Financeiro desta Autarquia contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

l) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pa-

gamento vincendo a ser realizado por esta Autarquia contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a empresa licitante vencedora 

será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 

aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data do recebimento, 

pela empresa contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da 

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

10.2. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração; 

10.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da Autorização de Fornecimento; 

10.4. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por moti-

vo de força maior ou caso fortuito; 

10.5.  A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no pra-

zo máximo de 10 (dez) dias corridos, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicial-

mente; 

10.6. As sanções previstas neste Item são autônomas e a aplicação de uma não exclui a 

de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações; 

10.7.  As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o devido processo legal e o exer-

cício do direito de defesa, após notificação endereçada a empresa licitante vencedora se 

for o caso, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 

decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

 

11. DO PAGAMENTO E CONDIÇÕES 

 

11.1. O pagamento em favor da CONTRATADA se dará por meio de depósito bancário 

mensal a cada 30 d.d.l (trinta dias da data líquida) após a entrega do documento de co-
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brança a administração do Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos” e o atesto da nota 

fiscal pelo gestor do Contrato; 

11.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão 

negativa) perante Justiça do Trabalho, as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do do-

micílio ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a 

Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Tra-

balho. 

11.3. Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela 

apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL 

(Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, conforme modelo constan-

te da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal. 

11.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, este ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as me-

didas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao HOSPITAL 

MUNICIPAL. 

11.5. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do HOSPITAL MUNICIPAL, for paralisada a 

prestação do serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

11.6. No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude 

de penalidades impostas o HOSPITAL MUNICIPAL poderá descontar de eventuais faturas 

devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 Os recursos orçamentários para facear as despesas a serem contratadas para a exe-

cução dos serviços objeto deste Termo de Referência são oriundos das seguintes dotações 

orçamentárias previstas para o presente exercício financeiro e nos anos seguintes pelas 

dotações que constarem dos Orçamentos futuros: 

 

030310 – Equipamentos e Material Permanente  

1030210032.250/4.4.90.52.00 - 26 – Manutenção dos Serviços Administrativos 

 

13.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

13.1- O contrato a ser firmado com a empresa vencedora da licitação terá o prazo de 

validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período até o limite legal 

de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações. 

13.2- A vigência do contrato iniciará no dia da publicação do seu extrato no Diário Oficial. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO  

 

14.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da entrega do objeto se dará por 

meio do funcionário ANA AMÁLIA MOREIRA ROMUALDO, especialmente designada, que 

anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 

21.06.93. 

 

15. DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1. A eficácia do ato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, na Imprensa Oficial, a ser providenciado pelo HOSPITAL MUNICIPAL, nos 

termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993. 
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16. DO FORO E DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP, como competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou ações oriundas desta licitação. 

 
 

Responsáveis pelo Termo de Referência. 
 

___________________________________ 

ANA AMALIA MOREIRA ROMUALDO 

GERENTE ASSISTENCIAL    
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ANEXO II 

 

M O D E L O D E P R O P O S T A 

 

À 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

HOSPITAL MUNICIPAL “DR. TABAJARA RAMOS” 

AV. PADRE JAIME, N° 1500 – PLANALTO VERDE. 

MOGI GUAÇU/SP. – CEP 13844-070.   

 

1. RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

2. CNPJ Nº(*): 

3. ENDEREÇO: 

4. TELEFONE: FAX: E-MAIL:               

 

                    Prezados Senhores, 

 

                    Tendo examinado minuciosamente as normas específicas e anexos do edital 

do Pregão nº 019/2023, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS FISIOTERAPICOS - PROJETO DE LEI 188/2021 E DAS EMENDAS IMPOSITI-

VAS n.24, 118, 195 E 204, após termos tomado conhecimento de todas as condições lá 

estabelecidas, as quais concordamos, passamos a formular a seguinte proposta: 

 

                   Propomos fornecer sob nossa integral responsabilidade e risco, o objeto cons-

tante do referido Pregão Eletrônico pelo seguinte preço unitário de:  

 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VLR UNIT. VLR TOTAL 

1 1,00 PCS Bicicleta ergométrica ele-

tromagnética vertical, 

com programas e ajuste 

de velocidade, carga e 

tempo, com capacidade 

para 150 kg          

   

2 1,00 PCS Bicicleta ergométrica ele-

tromagnética horizontal, 

com programas e ajuste 

de velocidade, carga e 

tempo, com capacidade 

para 150 kg          

   

3 1,00 PCS Aparelho de eletroestimu-

lação, tecnologia de ope-

ração micro controlada; 

corrente TENS; corrente 

FES; 2 canais independen-

tes em amplitude; opera 

corrente TENS em modo: 

normal, acupuntura, bre-

ve e intenso, V.F (varia 

frequência), V.I.F. (varia a 

intensidade e frequência) 

e Burst; opera corrente FES 

em modo REC (recípro-

co); opera corrente FES 

em modo SYNC (sincroni-
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zado); potência de entra-

da - consumo máximo: 5 

Va; 

Intensidade de corrente 

máxima por canal com 

carga resistiva de 1000 

ohms (quando R=250Hz e 

T=500useg): 

Modo TENS normal e FES 

sync: 100 mA pico a pico 

por canal; Duração (lar-

gura - T) da fase positiva 

do pulso da corrente TENS 

e FES a 50% da amplitude 

máxima: variável de 25 

useg a 500 useg; faixa de 

frequência de repetição 

de pulso (R) para TENS e 

FES a 50% da amplitude 

máxima: variável de 0,5 a 

250 Hz; modulação em 

trens de pulso BURST (mo-

do TENS): 7 pulsos corres-

pondentes a ciclo ON de 

25 mseg e ciclo OFF de 

475 mseg  (2 Hz);  ON Time 

(FES): variável de 1 a 

60segundos; OFF Time 

(FES): variável de 1 a 60  

segundos; com registro na 

ANVISA, com dimensões 

aproximadas de : 20.0 cm 

x 11.0 cm x 4.0 cm, com 

peso aproximado de 

500g.       

4 1,00 PCS Escada de canto de 3 a 4 

(em L), com rampa e cor-

rimãos duplos.          

   

5 1,00 PCS Barra paralela epox com 

piso 3mt          

   

6 2,00 PCS Mini Bicicleta cicloergo-

métrico para exercício 

sentado, uso fisioterápico. 

Possibilitar o uso tanto pa-

ra membros inferiores 

(pernas) quanto para 

membros superiores (bra-

ços). Ser de fácil monta-

gem e de fácil uso. Com 

monitor digital multifun-

ções.          

   

7 1,00 PCS Aparelho de eletro estimu-

lação, tecnologia de ope-

ração microcontrolada; 
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corrente TENS, FES; display 

gráfico de LCD, com  

aproximadamente128 x 64 

pixels; graduação do 

tempo de subida, desci-

da, ON e OFF de cada 

onda na corrente FES; 

timer ajustável de 1 a 60 

minutos; 4 canais de saída 

com variação indepen-

dente de frequência e 

amplitude; potência de 

entrada-consumo máxi-

mo: 20 Va; possibilidade 

de modo TENS normal e 

FES sync: 250 mA pico a 

pico por canal; faixa de 

frequência de repetição 

de pulso (R) para TENS e 

FES; com possibilidade 

para modulação em trens 

de pulso - BURST (modo 

TENS): 7 pulsos correspon-

dentes a ciclo ON de 25 

mseg e ciclo OFF de 475 

mseg (2 Hz); ON Time 

(FES): variável de 1 a 60 

segundos; OFF Time (FES): 

variável de 1 a 60 segun-

dos; RISE Tempo de subida 

do trem de pulso (FES): 

variável de 1 a 9 segun-

dos; com registro na AN-

VISA; com dimensões 

aproximadas de  27.0 cm 

x 26.0 cm x 12.0 cm e peso 

aproximado a 1kg. 

8 2,00 PCS Eletroestimulador neuro-

muscular funcional, de 

média e baixa frequência, 

microcontrolado, destina-

do a todas as áreas de 

atuação da eletroterapia, 

com as funções:Corrente 

interferêncial - Bipolar, 

vetor manual, vetor au-

tomático e isopla-

nar.Corrente Russa - TENS 

Normal, VIF, VLP, VF, Burst 

e Burst Modulada 

FESCorrentes Diadinâmi-

cas - DF, MF, LP, CP, CP 

iDMonofásica - Quadra-

da, Exponencial, Ultra Ex-
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citante, Direta e Interrom-

pida Microcorren-

tesDisplay de cristal líquido 

( LCD ), permitindo ao 

usuário visualizar todos os 

parâmetros programados.                    

9 1,00 PCS Esteira ergométrica elétri-

ca profissional, capacida-

de de no mínimo 130 kg, 

com amortecedores, dis-

play com função de con-

trole de inclinação, velo-

cidade, tempo, distância, 

calorias, batimentos car-

díacos, gráficos, recupe-

ração e sleep, com pro-

gramas de treinamento 

pré programados, sensor 

de batimentos cardíacos, 

controle de inclinação 

eletrônico com diversos 

níveis de inclinação, cha-

ve de segurança, dobrá-

vel.          

   

10 2,00 PCS Aparelhos de laser, sendo 

com laser vermelho e in-

fravermelho simultâneos, 

com pulseira para realiza-

ção da técnica ILIB, portá-

til, com bateria interna e 

recarregável pela fonte 

de energia, bivolt. Laser 

infravermelho com potên-

cia de 100 mW e compri-

mento de onda de 808 

nanômetros. Laser verme-

lho com potência de 100 

mW e comprimento de 

onda de 660 nanômetros.          

   

11 1,00 PCS Kettlebell 4 kg             
 

A) A licitante deverá dispor prospectos e/ou manuais contendo as especificações téc-

nicas dos aparelhos e equipamentos; 

A.1) O catálogo / fichas técnicas do produto ofertado manual registrado na ANVISA 

deverão ser apresentadas juntamente com a proposta de preços ajustada para análise 

e parecer técnico quanto à conformidade com as solicitações do edital. 

C) Todos deverão possuir registro na ANVISA, se aplicável.  

D) Os equipamentos deverão ser NOVOS; 

E) Enviar as declarações conforme item 13 subitem 13.2 a 13.8 do edital. 

F) Prazo de entrega: até 90(noventa) dias corridos. 
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1-PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ......................................................................... (no mí-

nimo noventa dias, observado o disposto no Edital). 

 

 

2-SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE NÃO MENCIONAR A MARCA DO PRODUTO 

COTADO. 

  

 

........................................., .......... de .................................... de 2023. 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

Carimbo CNPJ da empresa abaixo 

 

(*) O número do CNPJ deve ser indicado claramente, devendo ser o mesmo constante 

da documentação do Cadastro e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 
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ANEXO – III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

AO 

HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS 

A/C DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________ Inscrição Estadual nº ___________________________________________________, com 

sede na _____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 

acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ain-

da, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar 

tal situação no mesmo documento). 

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedi-

mentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr(a) ______________________, Portador(a) do RG sob nº ________________________ e CPF nº 

__________________, cuja função/cargo é _____________________ (sócio administra-

dor/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do contrato. 

 

4) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contra-

to seja encaminhado para o seguinte endereço:  

                  E-mail: 

                  Telefone: (    ) 

 

5) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alte-

ração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intima-

do nos dados anteriormente fornecidos. 

 

6) Nomeamos e constituímos, como nosso Preposto, o(a) senhor(a) ___________________, por-

tador(a) do CPF/MF sob nº__________________, para ser o(a) responsável para acompanhar a exe-

cução do Contrato , referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 e todos os atos necessários 

ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contra-

to. 

 

     _______________________________, _________, _____________________________de 2023. 

 

                           Local                             dia              mês 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À DOCUMENTAÇÃO DE HA-

BILITAÇÃO. 
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ANEXO – IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(Papel timbrado da licitante) 

 

 

Eu __________________________________, representante legal da empresa 

______________________________, com sede na _________________________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº _____________________________________, interessada em participar do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023, do Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos, declaro, 

sob as penas da Lei, o que se segue: 

 

a) que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 15 

de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma __________ (Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte). 

 

b) que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Com-

plementar nº 123/2016. 

 

 

 

__________________________, _________ de ________________________de 2023. 

Local              dia       mês 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

 

  

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À DOCUMENTA-

ÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000170/2023 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº _______/2023 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o HOSPITAL MUNICIPAL “DR. 

TABAJARA RAMOS”, sediado a Avenida Padre Jaime, nº 1500 - Jardim Planalto Verde - Mo-

gi Guaçu - SP, com C.N.P.J. nº 59.015.438/0001- 96, Inscrição Estadual Isento, neste ato re-

presentado pelo (a) ____________________________________________ , Superintendente do 

HMTR, portador (a) do CPF nº ___________________________________________________, e RG nº 

___________________________, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do  

outro lado, como CONTRATADA a empresa   ________________________________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº ________________________________________ , com sede à 

Rua_________________________, na cidade de ________________________, neste ato represen-

tada pelo Sr. _____________________________________, portador do RG nº 

____________________________________, CPF nº_____________________________, na qualidade 

de vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023, Processo Licitatório nº 000170/2023, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 

10.520/02, Decreto Municipal nº 24.355/2020, Lei Complementar nº 123/06 e alterações e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e nos casos omissos, prevalecerão 

as normas do Código Civil e demais legislações pertinentes, firmam o presente contrato, 

com as seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1.- Objetiva o presente instrumento, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS FISIOTERAPICOS - PROJETO DE LEI 188/2021 E DAS EMENDAS 

IMPOSITIVAS n.24, 118, 195 E 204, conforme quantidade (s), descrição e preço(s) abaixo: 

(DEPENDE DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO…)  

1.1.1.- Faz parte integrante deste instrumento, independente da transcrição, o Edital e seus 

anexos, especialmente o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I e a Proposta de Preços apre-

sentada no Pregão, alterada pelos lances ofertados durante a sessão.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1- O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assi-

natura quando serão reconhecidos todos os seus efeitos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E PAGAMENTOS 

 

3.1- A CONTRATADA obriga-se a fornecer os equipamentos médicos hospitalares na quan-

tidade abaixo discriminada, pelo seguinte preço unitário: .............................................. 

3.2 - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias da apresentação de Nota Fis-

cal/Fatura e de documento que ateste a prestação do serviço efetuado no mês, conten-

do nome, endereço e CNPJ da CONTRATANTE. 

3.3- A CONTRATADA para fins de pagamento deverá manter durante toda a vigência do 

Contrato a comprovação de sua Regularidade Fiscal, sob pena da incidência das penali-

dades, devendo comprovar, quando solicitado pela CONTRATANTE, as regularidades fiscal 

e trabalhista para o processamento dos pagamentos, mediante envio de prova de Certi-

dão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certifi-

cado de Regularidade do FGTS - CRF, Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de nega-

tiva de Tributos Mobiliários do Município, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

(“Regularidade Jurídica, Fiscal e Trabalhista”). 
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3.4- A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos paga-

mentos que efetuar, os tributos a que estiver obrigado a CONTRATADA, pela legislação 

vigente.  

3.5- Quando for constatada qualquer irregularidade no referido documento será imedia-

tamente solicitada a CONTRATADA a sua regularização, que deverá ser encaminhada à 

CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

3.6- Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições estabelecidas nos subitens 

anteriores, em face da superveniência de normas Federais, Estaduais ou Municipais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1- As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária do orçamento programa para o exercício de 2022 e no que couber para o 

exercício de 2023 da CONTRATANTE: 

 

030310 – Equipamentos e Material Permanente  

1030210032.250/4.4.90.52.00 - 26 – Manutenção dos Serviços Administrativos 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

 

5.1. Iniciados após o recebimento definitivo do equipamento contra defeitos de fabrica-

ção ou montagem e apresentação de qualidade inadequada, incluindo a preposição de 

toda e qualquer peça, componentes ou até a substituição do equipamento; 

 

5.2. Para os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, após atendi-

mento, os equipamentos estiverem operacionais conforme exigido por este Termo de Refe-

rência, e as demais funcionalidades idênticas às das instaladas em fábrica; 

 

5.3. Durante a garantia, o licitante vencedor, ou seu representante autorizado, será o único 

responsável pela manutenção dos equipamentos. Tanto a manutenção corretiva como a 

manutenção preventiva será parte integrante da garantia do equipamento, conforme 

recomendação do fabricante, sem nenhum custo adicional ao HMTR, incluindo desloca-

mento e transporte de pessoal e de equipamentos. O atendimento das manutenções de-

verá ser prestado preferencialmente na sede do HMTR, local onde o equipamento foi insta-

lado, no horário das 08:00 às 17:00 horas, das segundas as sextas-feiras, incluindo-se os sá-

bados, domingos e feriados e dias sem expediente nesta Unidade Hospitalar; 

 

5.4. A empresa vencedora também se responsabilizará por todo o custo de envio de equi-

pamentos e/ou peças necessárias para a restituição normal do funcionamento dos equi-

pamentos em garantia; 

 

5.5. Os serviços de assistência técnica durante o período serão de responsabilidade total 

da empresa fornecedora dos equipamentos (licitante vencedor), ou de seu representante, 

que será indicado formalmente pela empresa vencedora do certame licitatório; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 

6.1. DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 

6.1.1. Correrá por conta da CONTRATADA a instalação dos equipamentos. 

6.1.2. Todos os encargos pertinentes à instalação dos equipamentos, tais como transporte, 

montagem, manutenção, assistência técnica, laudo do físico, seguro, e quaisquer outros 

que por ventura ocorrerem, será por conta da CONTRATADA, não cabendo ao Hospital 

Municipal “Dr. Tabajara Ramos” qualquer ônus. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO TREINAMENTO 

 

7.1- Na vigência do contrato a CONTRATADA deverá fornecer treinamento para os opera-

dores visando aprimoramento das técnicas de processamento e melhor aproveitamento 

dos insumos, e funcionamento dos equipamentos ora locados. 

7.1.1. O Treinamento a todas as equipes do HMTR, suficiente para capacitar todos os turnos 

manhã, tarde e noite, nos plantões ímpares e pares, a serem realizados nos locais de insta-

lação do equipamento e sem qualquer ônus para o contratante; 

7.1.2. Os custos do treinamento serão a cargo da empresa; 

7.1.3. Deverá ser agendada uma visita pós treinamento com as equipes para verificar a 

utilização do equipamento pós treinamento e a necessidade de esclarecer dúvidas com a 

utilização desse; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos ser-

viços, podendo inclusive proceder a vistorias nos equipamentos locados à Contratada a 

qualquer hora e dia, independentemente de aviso; 

8.1.2. Indicar os nomes dos servidores lotados em cada unidade solicitante para serem 

prepostos do Contratante e que acompanharão diariamente o funcionamento dos equi-

pamentos locados;  

8.1.3. Em sendo constatada qualquer irregularidade, a Contratada será notificada por es-

crito, para que sejam adotadas de imediato as medidas corretivas necessárias, sob pena 

de rescisão do contrato pela Contratante;  

8.1.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de 

acordo com os termos de sua proposta, neste Termo e no contrato a ser firmado. 

8.1.5. Garantir o fiel cumprimento do contrato, obrigando-se a proporcionar todas as facili-

dades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condi-

ções afins. 

8.1.6. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas neste 

Termo de Referência e no contrato. 

8.1.7. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada em conformidade com o contrato 

firmado. 

8.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obriga-

ções assumidas pela Contratada. 

8.1.9. Disponibilizar as condições necessárias para que a Contratada execute os serviços 

objeto deste Termo, incluindo-se nesta a permissão de trânsito dos funcionários da empresa 

no interior das duas Unidades de Saúde. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

9.1. A CONTRATADA deverá instalar os equipamentos no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da publicação do extrato do contrato. 

9.2. Local de instalação do equipamento: 

9.2.1 Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos” situado na Avenida Padre Jaime, n° 1.500 – 

bairro Planalto Verde; 

9.3. Assinar o Contrato da forma como se segue: em até 05 (cinco) dias úteis, contados da sua notifi-

cação; 

9.3.1. Manter durante a vigência do Contrato as condições de habilitação exigidas no Edi-

tal; 

9.4. Cumprir os dispostos do Edital e seus Anexos. 
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9.5. Cumprir fielmente as obrigações definidas no Termo de Referência, de forma que os 

produtos sejam fornecidos de acordo com as exigências e prazos nele contidas; 

9.6. Comunicar ao Órgão Gerenciador, por escrito, qualquer anormalidade na prestação 

dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários; 

9.7. Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia e 

expressa anuência do Órgão Gerenciador, devendo, neste caso, assumir total responsabi-

lidade da Licitante Vencedora; 

9.8. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere ao recolhi-

mento dos impostos federais, estaduais e municipais, inclusive “ISSQN”, durante toda a 

execução do objeto, as quais são de natureza sine qua non para a emissão de pagamen-

tos e aditivos de quaisquer natureza; 

9.9. Havendo cisão, incorporação ou fusão da proponente, licitante vencedora ou futura 

empresa, a aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a con-

tinuidade do Contrato, ficará condicionada à análise, pelo Órgão Gerenciador, do pro-

cedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as nor-

mas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos 

riscos de insucesso na execução do objeto contratado; 

9.10. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre a prestação dos serviços objeto desta licitação; 

9.11. Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fize-

rem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

9.12. Atender aos acréscimos e supressões solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data de solicitação; 

9.13. Atender, durante o período de validade/garantia dos produtos fornecidos, aos cha-

mados para substituição, no caso de ser constatado algum defeito não ocasionado pelo 

armazenamento ou uso indevido pelo Hospital Municipal; 

9.14. Colocar à disposição do Hospital Municipal todos os meios necessários à comprova-

ção da qualidade e operacionalidade dos bens, permitindo a verificação de sua confor-

midade com as especificações; 

9.15. Cumprir os prazos estipulados neste Contrato e as especificações dos materiais, obje-

to da contratação; 

9.16. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios redibitórios, defeitos ou incor-

reções, não ocasionados pelo Hospital Municipal, durante toda a vigência do Contrato e 

da garantia. 

9.17. Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades requisitados, 

garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo as exigências legais. 

9.18. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contrata-

ção; 

9.19. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao HMTR ou a terceiros, decor-

rentes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou redu-

zindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Hospital Municipal; 

9.20. Levar imediatamente ao conhecimento do Hospital Municipal quaisquer irregularida-

des ocorridas no fornecimento do objeto; 

mailto:hmtr.pregoeira@gmail.com


 

 

Avenida Padre Jaime, nº 1500 – Jd. Planalto Verde – Mogi Guaçu/SP – CEP 13844-070 – Fone (19) 3891-9446                              

                                      CNPJ 59.015.438/0001-96 - E-mail: hmtr.pregoeira@gmail.com e hmtr.licitacao@gmail.com 
                                                                                                                                Página 48 

 

9.21. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Hospital Municipal, bem como 

atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à 

qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo Hospital Municipal; 

9.22. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Hospital Municipal para 

acompanhamento da execução do Contrato. A existência da fiscalização de modo al-

gum diminui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer 

serviço; 

9.23. Apresentar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes aos serviços objeto deste Contra-

to ao Almoxarifado do HMTR. 

9.24. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, trans-

portes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indeni-

zações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, a 

CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou sub-

sidiária;  

9.25. atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE ine-

rentes ao objeto licitado;  

9.26. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades consta-

tadas, referentes à forma de execução do objeto contratado, bem como ao cumprimento 

das demais obrigações assumidas no edital e seus anexos;  

9.27. Ressarcir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, os eventuais prejuízos causados à 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades no decorrer 

do fornecimento/execução do(s) objeto/serviço(s) contratado(s), sem prejuízo de outras 

cominações de ordem legal, devidamente apurado em processo administrativo e obser-

vado o contraditório e a ampla defesa;  

9.28.  Entregar o objeto licitado acompanhado da Nota Fiscal correspondente, observan-

do que o ônus decorrente dessa entrega deverá ser por conta da CONTRATADA; 

9.29.  Deverá informar na nota fiscal a descrição detalhada do objeto fornecido pela em-

presa, de acordo com as especificações descritas na Autorização de Fornecimento (A.F);  

9.30. A CONTRATADA deverá manter sempre atualizado o seu endereço, telefone, fax, e-

mail e meios de contato junto à CONTRATANTE;  

9.31. Responsabilizar-se pela garantia (assistência técnica) do equipamento ofertado, con-

forme estipulado em seus respectivos descritivos ou, caso inexista tal informação, sendo 

solidariamente responsáveis pelas garantias (assistência técnica) ofertadas pelos fabrican-

tes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1- A fiscalização e acompanhamento da execução do presente Contrato se dará por 

meio das funcionárias ANA AMÁLIA MOREIRA ROMUALDO – Gestora do Contrato, especi-

almente designadas, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinan-

do o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do 

Artigo 67, da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 

 

11.1.- A inexecução total ou parcial deste contrato, bem como sua execução irregular ou 

com atraso injustificado terá como consequência a aplicação, segundo a gravidade da 

falta e de forma gradativa, atendendo os princípios da razoabilidade e da proporcionali-

dade, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 86 e 87 da Lei Federal nº 

8.666/93 a alterações, as seguintes sanções: 
 
a) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 
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b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no forne-

cimento ou nos demais prazos estipulados, limitado a 10% (dez por cento), sobre o valor da 

Autorização de Fornecimento; 

c) multa compensatório-indenizatória de 10% (dez por cento) pelo não fornecimento do 

objeto, calculada sobre o valor da Autorização de Fornecimento; 

d) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 

o valor da Autorização de Fornecimento, contada da comunicação desta Autarquia con-

tratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

e) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Hospital Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

g) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da Autorização de Fornecimento, de acordo com sua conveniência e oportu-

nidade, comunicando a empresa licitante vencedora perda de interesse no recebimento 

da Nota Fiscal/fatura para pagamento do objeto, sem prejuízo da aplicação das penali-

dades previstas neste Instrumento; 

h) a inadimplência da empresa licitante vencedora, independentemente do transcurso do 

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse desta 

Autarquia contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, pode-

rá implicar a imediata rescisão unilateral do contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis; 

j) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, pode-

rão elas ser compensadas pelo Departamento Financeiro desta Autarquia contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

l) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pa-

gamento vincendo a ser realizado por esta Autarquia contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a empresa licitante vencedora 

será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 

aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data do recebimento, 

pela empresa contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da 

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

11.2. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração; 

11.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da Autorização de Fornecimento; 

11.4. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por moti-

vo de força maior ou caso fortuito; 

11.5.  A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no pra-

zo máximo de 10 (dez) dias corridos, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicial-

mente; 

11.6. As sanções previstas neste Item são autônomas e a aplicação de uma não exclui a 

de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações; 

11.7.  As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o devido processo legal e o exer-

cício do direito de defesa, após notificação endereçada a empresa licitante vencedora se 

for o caso, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 

decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: 
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12.1.- A fiscalização dos fornecimentos pela CONTRATANTE não exime nem diminui a com-

pleta responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláu-

sulas contratuais. 

12.2.- A CONTRATANTE e a CONTRATADA, fundamentados nos Artigos 66, 67 e 68 da Lei 

Federal nº 8.666/93, executarão fielmente o contrato, sendo este acompanhado pelos re-

presentantes abaixo designados, que passam a denominar “GESTOR DO CONTRATO” e 

“FISCAL DO CONTRATO”:  

12.2.1.- DA CONTRATANTE:  

12.2.1.1.- GESTORA DO CONTRATO:  

NOME: ANA AMÁLIA MOREIRA ROMUALDO 

CARGO: GERENTE ASSISTENCIAL 

E-MAIL: rt.fisioterapiahmtr@gmail.com  
12.2.1.2.- FISCAL DO CONTRATO:  

NOME:  

CARGO:  

E-MAIL:  
12.2.2.- PREPOSTO (CONTRATADA):  

NOME:  

CARGO:  

E-MAIL:  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: 

 

13.1- A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 

da CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, de confor-

midade com o disposto nos artigos 77 e 78 da lei nº 8.666/93, atualizada, mediante notifi-

cação oficial entregue diretamente ou por via postal com Aviso de Recebimento (AR). 

13.2- Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 

Artigo 79 Inc. I da Lei n° 8.666/93, aplicando-se no que couber, as disposições dos parágra-

fos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido na ocorrência das seguintes 

hipóteses: 

a) Atraso injustificado no fornecimento dos produtos contratados; 

b) Paralisação do fornecimento sem justa causa ou prévia comunicação à Administração; 

c) Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorpora-

ção, que afetem a boa execução deste Contrato; 

d) Desatendimento das determinações regulamentares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Cometimento reiterado de falhas na sua execução; 

f) Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil de 

qualquer sócio da CONTRATADA; 

g) Dissolução da sociedade; 

h) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo 

da Administração, possa causar prejuízo à execução deste Contrato; 

i) Razões de interesse do Serviço Público de alta relevância e amplo conhecimento da 

esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATADA e exaradas no processo a 

que se refere este Contrato; 

j) Ocorrência de caso fortuito de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 

execução deste Contrato; 

l) Protesto de títulos, ou emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos em poder 

do sacado, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA; 

mailto:hmtr.pregoeira@gmail.com
mailto:rt.fisioterapiahmtr@gmail.com


 

 

Avenida Padre Jaime, nº 1500 – Jd. Planalto Verde – Mogi Guaçu/SP – CEP 13844-070 – Fone (19) 3891-9446                              

                                      CNPJ 59.015.438/0001-96 - E-mail: hmtr.pregoeira@gmail.com e hmtr.licitacao@gmail.com 
                                                                                                                                Página 51 

 

m) A inadimplência por parte da CONTRATADA, desde que a isso não tenha dado causa a 

CONTRATANTE, será também ensejadora de rescisão do presente contrato, observado, 

contudo, o respeito às prerrogativas da Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de Rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

 

14.1.  A Contratada declara que conhece a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e autoriza a coletar e tratar os dados 

pessoais de seus representantes, para o fim exclusivo de viabilizar o presente procedimento 

licitatório e a futura execução do objeto contratado, observando-se as exceções previstas 

no art. 11, II da LGPD: Fica autorizada a coleta e o tratamento do nome completo e cópias 

e números de identidade e CPF dos representantes das licitantes, bem como eventuais 

dados pessoais incluídos em contrato social, estatuto ou documento equivalente, 

enquanto for necessário ao atingimento da finalidade a seguir exposta; II. a coleta e 

tratamento dos dados acima especificados tem por finalidade viabilizar o presente 

procedimento licitatório e a futura execução do objeto contratado; III. a Pregoeira não 

divulgará os dados pessoais coletados.  

14.2.  Os titulares dos dados poderão revogar a anuência aqui manifestada, ou solicitar 

que sejam eliminados os seus dados pessoais não anonimizados, ficando cientes que isto 

poderá impedir sua continuidade no processo licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

 

15.1.- Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei Fede-

ral nº 8.666/93, alterada pelas Leis n.ºs. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente 

TERMO DE ADITAMENTO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA TOLERÂNCIA: 

 

16.1.- Caso uma das partes contratantes, em benefício da outra, tolere, ainda que por 

omissão, a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula deste contrato e/ou 

documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 

afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas, as quais permanecerão inalteradas, como se 

nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS FALHAS: 

 

17.1.- De toda má execução ou trabalho defeituoso, eventualmente verificado pela fiscali-

zação da CONTRATANTE no andamento dos serviços, a CONTRATADA será imediatamente 

notificada, ficando obrigada a reparar ou substituir o trabalho defeituoso ou executado 

fora das especificações, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua 

conta e risco tais reparos ou substituições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO TERMO DE QUITAÇÃO DEFINITIVA: 

 

18.1.- Ao término de todas as obrigações atinentes ao presente CONTRATO, o Gestor da 

CONTRATANTE deverá emitir o Termo de Quitação Definitivo, considerando como plena 

rasa e total a quitação em favor da CONTRATADA dos débitos referentes a presente con-

tratação, ficando sob sua responsabilidade as demais informações e liquidações aos ór-

gãos internos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

19.1.- Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 

8.666/93, o presente CONTRATO será publicado no Diário Oficial do Estado na forma de 

extrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: 

 

20.1.- Fica determinado, nos termos do art. 55, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, o Foro da 

Comarca de Mogi Guaçu/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para dirimir as questões judiciais do presente contrato, que não consigam preferenci-

almente acordar. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS ANEXOS: 

 

21.1.- Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, a proposta de 

preços apresentada pela CONTRATADA, o edital do Pregão Eletrônico nº 019/2023, com 

todos os seus anexos, especialmente o Termo de Referência, ANEXO UM deste instrumento. 
                          E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as 

disposições estabelecidas nas cláusulas deste contrato, firmado em 02 (duas) vias de igual 

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas legalmente capazes. 

 

                          Mogi Guaçu, _________ de ________________de 2023. 

                         
               
_________________________________   ____________________________________ 

 Wagner Tadeu Cezaroni                                                           P/CONTRATADA 

 Superintendente do HMTR                                                           

 P/CONTRATANTE                                                                        

 

 

TESTEMUNHAS: 

______________________________________                                  ___________________________________         

Ângela Ferrari                                                                               Maria Elaine Mendonça Ferreira 

Secretária Autárquica Administrativa                                       Secretária Autárquica Financeira  

 

 

 

GESTOR DO CONTRATO                                                             FISCAL DO CONTRATO 

 

______________________________________                                ______________________________________ 

ANA AMÁLIA MOREIRA ROMUALDO                                       NOME  

Gerente Assistencial                                                                  CARGO 

 

          

VISTO DEPTO. JURÍDICO: 

 

_____________________________________ 

Dra. Jessica Marques Orsoli 

OAB/SP 428.484 
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 TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO 

 

MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU - SP. 

Órgão: Hospital Municipal "Dr. Tabajara Ramos" Contrato n° -________/2023                              

P.L. 000170/2023 – P.E n° 019/2023. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

FISIOTERAPICOS - PROJETO DE LEI 188/2021 E DAS EMENDAS IMPOSITIVAS n.24, 118, 195 E 204. 

Contratante: Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos” 

Contratada:________________________________________   

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1.  Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua exe-

cução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Esta-

do de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Pro-

cesso Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-

lo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão ca-

dastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente pu-

blicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

      LOCAL e DATA: Mogi Guaçu,      de                        de 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Wagner Tadeu Cezaroni 

Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPEN-

SA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Wagner Tadeu Cezaroni 

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 
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Nome: Wagner Tadeu Cezaroni 

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Wagner Tadeu Cezaroni 

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Ana Amália Moreira Romualdo 

Cargo: Gerente Assistencial 

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

FISCAL(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                                                            

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

     VISTO DEPTO. JURÍDICO: 

 

_____________________________________ 

Dra. Jessica Marques Orsoli 

OAB/SP 428.484 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  

ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompa-

nhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de res-

ponsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência des-

te Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)  
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